
Banco Bradesco S.A.
CNPJ nº 60.746.948/0001-12  –  NIRE 35.300.027.795

Ata da Reunião Extraordinária nº 3.143, do Conselho  
de Administração, realizada em 25.6.2019

Aos 25 dias do mês de junho de 2019, às 17h, na sede social, Núcleo 
Cidade de Deus, Prédio Vermelho, 4º andar, Vila Yara, Osasco, SP, 
reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Sociedade, 
sob a presidência do senhor Luiz Carlos Trabuco Cappi, tendo o 
senhor Carlos Alberto Rodrigues Guilherme assumido a função de 
Secretário. Durante a reunião, os senhores conselheiros deliberaram 
(i) renovar, para o período de 27.6.2019 a 27.12.2020, o programa 
de aquisição de ações de própria emissão para permanência em 
tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, sem redução do 
capital social, mantendo as mesmas condições anteriores, ou seja, 
até 15.000.000 de ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, 
sendo até 7.500.000 ordinárias e até 7.500.000 preferenciais; e 
(ii) autorizar a Diretoria desta Sociedade a definir a oportunidade 
e a quantidade a ser efetivamente adquirida, dentro dos limites 
autorizados e do prazo de validade desta deliberação, bem como 
divulgar Fato Relevante, nesta data, sobre a presente autorização, 
o qual conterá as informações complementares requeridas pelas 
Instruções CVM nºs 480, de 7.12.2009, e 567, de 17.9.2015. Quórum 
da Deliberação: unanimidade de votos. Nada mais foi tratado, 
encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que os conselheiros 
presentes assinam, registrando-se a ausência do senhor João Aguiar 
Alvarez. aa) Luiz Carlos Trabuco Cappi, Carlos Alberto Rodrigues 
Guilherme, Denise Aguiar Alvarez, Milton Matsumoto, Alexandre da 
Silva Glüher, Josué Augusto Pancini e Maurício Machado de Minas. 
Os procuradores infra-assinados, cujo instrumento particular de 
mandato, de 17.10.2018, foi registrado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob nº 551.230/18-6, em 29.11.2018, declaram para 
os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro 
próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele 
apostas. Banco Bradesco S.A. aa) Dagilson Ribeiro Carnevali e Ismael 
Ferraz - Procuradores. Certidão: Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob número 411.935/19-7, 
em 30.7.2019. a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Conselho de Administração da Sociedade, sob a presidência do senhor Luiz Carlos 
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ou cancelamento, sem redução do capital social, mantendo as mesmas condições 
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e Maurício Machado de Minas. Os procuradores infra-assinados, cujo instrumento 
particular de mandato, de 17.10.2018, foi registrado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob nº 551.230/18-6, em 29.11.2018, declaram para os devidos fins 
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Carnevali e Ismael Ferraz - Procuradores. Certidão: Secretaria de Desenvolvimento 
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